




 

 

para anunciar os resultados oficiais, e à necessidade de concentrar na revisão dos votos nulos, 
brancos, e contestados que ainda estavam a chegar dos distritos distantes.  Os membros da CNE 
representando a Renamo protestaram contra a decisão. 
 
14. No dia 21 de Dezembro, o Carter Center fez uma declaração chamando para melhor acesso 
para que os delegados de lista e os observadores pudessem verificar os resultados.  No mesmo 
dia, a CNE convocou uma reunião para finalizar os resultados oficiais.  Os membros da CNE 
representando a Renamo saíram da sala, negando-se a assinar e validar os resultados.  No dia 22 
de dezembro, o presidente da CNE anunciou que Presidente Chissano ganhou as eleições com 
mais de 52 por cento dos votos.  A Renamo rejeitou os resultados, e fez uma impugnação ao 
Tribunal Supremo. 
 
15. Numa declaração de 23 de dezembro, o Carter Center reportou que enquanto não estava 
consciente de irregularidades sérias que podiam influenciar os resultados, os seus observadores 



 

 

incluem: (1) reformar a legislação eleitoral para eliminar as lacunas e contradições; (2a) 
reestruturar a CNE na base duma revisão compreensiva envolvendo a sociedade civil, os partidos 
políticos, e os técnicos eleitorais; (2b) aumentar o papel de líderes de sociedade civil na CNE; (2c) 
esclarecer as regras e procedimentos da CNE; (3) reestruturar o STAE como entidade 
independente com pessoal técnico próprio e permanente; (4) ajustar alguns procedimentos de 
votação; (5a) a publicação de resultados oficiais por mesa, para as eleições de 1999 e para 
futuras eleições; (5b) estabelecer um sistema para mais uma reportagem mais rápida dos 
resultados, e permitir os delegados de lista e os observadores de acompanhar os dados; (5c) 
permitir um maior papel para a sociedade civil, a mídia, e observadores nacionais para recolher 
informações sobre os resultados eleitorais, incluindo a possibilidade de fazer um PVT; (6a) 
adoptar regras que prevêem automaticamente uma revisão dos resultados, ou uma recontagem 
dos votos (inteira ou parcial) se determinadas limiares são atingidos; (6b) reformar as instituições 
e os processos que tratam da resolução de disputas eleitorais. 
 
 


